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INDICAÇÃO Nº 31/2026 

 

SÚMULA: Estruturação de projeto cultural de execução de desfile 

cívico em comemoração a Independência do Brasil, com a 

participação de fanfara municipal. 

 

Senhor Presidente,  

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

indica ao Senhor Prefeito Municipal, que seja providenciada, junto a secretaria 

municipal competente, a elaboração de projeto cultural de execução de desfile 

cívico em comemoração a Independência do Brasil, com a participação de 

fanfara municipal. 

 

Justificativa: 

O desfile cívico de 7 de setembro é uma tradição que fortalece o sentimento de 

patriotismo. Ele proporciona à comunidade um momento de união e reflexão 

sobre nossa história. A participação das escolas e entidades locais valoriza a 

educação e a cidadania. O evento também fomenta a cultura e a preservação 

dos símbolos nacionais. Além disso, movimenta a cidade com atividades que 

envolvem famílias e jovens. O desfile é uma oportunidade de mostrar respeito 

às conquistas democráticas, reforçando o vínculo entre gerações, transmitindo 

valores de amor à pátria, além de promove integração entre instituições públicas 

e privadas.  

No tocante a fanfarra municipal, pode-se entendê-la como um é um patrimônio 

cultural e artístico para a cidade. Ela incentiva a prática musical entre crianças e 

adolescentes; promove disciplina, trabalho em equipe e dedicação. Destaca-se 

sua presença em eventos cívicos e culturais enriquece as celebrações. A 

fanfarra é um espaço de inclusão e valorização dos talentos locais e estimula a 

juventude a desenvolver habilidades artísticas e sociais. 

 

Sala das Sessões, Fênix 30 de Abril de 2026. 

 

 

Tiago Chagas de Souza 

Vereador 


